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DECRETO N° 0 1 1 /2 0 2 6  
2 9  de janeiro de 2 0 2 6

Aprova o Regimento In terno  do 
Fundo Previdenciário M unicipal de 
I ta ú n a  do Sul -  FUNPREMISUL, que 
regu lam enta  a  organização, o 
funcionam ento  e as com petências da  
D iretoria Executiva, do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Fiscal e do 
Comitê de Investim entos, em 
conform idade com  a  Lei 
C om plem entar M unicipal n°
1 .440 /2021 , e d á  o u tras  
providências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito M unicipal de Itaú n a  do Sul, Estado 
do P araná , no uso  de su a s  a tribu ições que lhe são conferidas pela Lei 
C om plem entar n° 1 .440 /2021  de 29 de dezem bro de 2021;

DECRETA

MUNICÍPIO DE TTATJNA DO SUL

Art. I o Fica aprovado o regim ento in terno  dos órgãos de 
governança e assesso ram en to  da  un idade  gestora do regime próprio de 
previdência social dos servidores público m unicipais de Itaú n a  do Sul, 
Fundo Previdenciário M unicipal de I ta ú n a  do Sul -  FUNPREMISUL.

Art. 2o Este Decreto en tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  publicação, 
revogadas a s  d isposições em  contrário .

Paço M unicipal, G abinete do Prefeito M unicipal de Itaú n a  do 
Sul, E stado do Paraná , aos vinte e nove d ias do m ês de janeiro  
do ano de dois mil e vinte e seis. (2 9 /0 1 /2 0 2 6 ).

G il s o n  j o s é  d e  g o is
Prefeito M unicipal

DlAKíO OHClAt DOS MUNIUPIOS DO PARANA
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TÍTULO I

MUNICÍPIO DE TTAÚNADO SUL

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO

*
SEÇÃO ÚNICA

DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art. I o O presen te  Regimento In terno estabelece no rm as de 

organização, funcionam ento, com petências, responsab ilidades e 

procedim entos dos órgãos de governança da un idade  gestora ú n ica  do 

Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS, denom inada de Fundo 

Previdenciário M unicipal de I ta ú n a  do Sul -  FUNPREMISUL, un idade 

gestora ú n ica  do Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS, em 

observância aos princípios da  legalidade, transparência, segregação  

de fu n ções, e fic iên c ia , responsabilidade previdenciária e controle  

interno.

Art. 2o A un idade  gestora ú n ica  do RPPS, doravante  denom inado 

de FUNPREMISUL, constitu ída  n a  form a do § 20 do Art. 40 da  

C onstitu ição Federal, reger-se-á  pelas no rm as estabelecidas n a  a  Lei 

C om plem entar n° 1 .440 /2021 , pelas Leis n° 9 .7 1 7 /9 8 , 10 .887 /2004 , 

pelas no rm as expedidas pela Secretaria  de Regime Próprio e 

C om plem entar -  SRPC, n a  form a estabelecida no do art. 9o d a  Lei 

9 .7 1 7 /9 8 , pelas Resoluções do C onselho M onetário Nacional, 

disposições estabelecidas pelo T ribunal de C ontas do E stado do Paraná, 

por este  Regimento Interno, e dem ais no rm as aplicáveis.

Parágrafo único: O FUNPREMISUL, possu i sede e foro n a  cidade 

de Ita ú n a  do Sul, com  prazo de duração  indeterm inado, au tonom ia
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adm inistrativa , financeira, o rçam en tária  e patrim ônio próprio, 

caracteriza-se  como o órgão responsável pela adm in istração  do regime 

previdenciário próprio dos servidores público m unicipais de I taú n a  do 

Sul, constitu ído  n a  form a de fundo contábil previsto no art. 71, Lei 

4 .3 2 0 /6 4 .

CAPÍTULO II

DA GOVERNANÇA E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

SEÇÃO I

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 3o A e s tru tu ra  de governança do FUNPREMISUL observa o 

modelo de três lin h as de defesa, com preendendo:

I. G estão executiva;

II. In stân c ias  colegiadas de deliberação e fiscalização;

III. Controle externo e órgãos de fiscalização.

SEÇÃO II

DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA E ASSESSORAMENTO

Art. 4 o São órgãos de governança e assesso ram en to  do 

FUNPREMISUL:

I. GOVERNANÇA:

a. -  Conselho M unicipal de Previdência;

b. -  C o n se lh o  D elib era tiv o ;

c. -  Conselho Fiscal;

II. ASSESSORAMENTO:

a. -  Comitê de Investim entos.
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§ I o Os m em bros dos CONSELHOS, não  serão destitu íveis ad  

nutum , som ente podendo ser a fastados de su a s  funções depois de:

I. Ju lgados e condenados em  processo adm inistrativo;

II. C ondenados por falta  grave ou  infração punível com dem issão;

III. Em caso de vacância;

IV. Em  caso de au sên c ia  não ju stificada  em  três  reun iões 

consecutivas ou  em  quatro  in te rca ladas no m esm o ano.

§ 2o Os m em bros dos C onselhos, não responderão  processo 

adm inistrativo  em  função de palavras, atos, gestões e negociações em 

que partic iparem  defendendo os direitos do Fundo Previdenciário, 

ressalvados os excessos, que deverão ser ap u rad o s em regu lar processo 

adm inistrativo, observando-se, no en tan to , o d isposto  nos artigos 8o e 

8°-A d a  Lei 9 .7 1 7 /9 8 .

§ 3 o Os m em bros dos C onselhos ascenderão  a s  respectivas 

funções, p a ra  um  m andato  de 04 (quatro) anos, n a  form a prevista  n a  

Lei C om plem entar n° 1 .4 4 0 /2 0 2 1 , no tadam ente  art. 30 e seguintes, 

devendo obedecer ao disposto  n a  Lei 9 .7 1 7 /9 8 , a rt. 8°-B e a rt. 7o da 

Portaria  MTP n° 1467 /2022 , do M inistério da  Previdência.

§ 4 o Os m em bros do órgão de assesso ram en to  Comitê de 

Investim entos, ascenderão  a s  respectivas funções, n a  form a prevista  n a  

Lei C om plem entar n° 1 .440 /2021 , no tadam en te  a rt. 28, devendo 

obedecer ao disposto  n a  Lei 9 .7 1 7 /9 8 , art. 8°-B e art. 7o da  Portaria  

MTP n° 1467 /2022 , do M inistério da  Previdência.

§ 5o Na eventualidade dos m em bros dos C onselhos e do Comitê de 

investim entos não se adequarem  n as  exigências do artigo 8°-B d a  Lei 

9 .7 1 7 /9 8 , Art. 76 d a  Portaria  MTP 1 4 67 /2022  e n a  Lei C om plem entar 

n° 1440 /2021 , é facultado a  substitu ição  por sup len tes ou servidores 

efetivos que eventualm ente  venham  a  en q uad rar-se  a té  que os titu lares 

eleitos se enquadrem , evitando assim  prejuízos a  m anu tenção  do
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Certificado de Regularidade Previdenciária previsto no 7o d a  Lei 

9 7 1 7 /9 8  e inciso XIII do Art. 167 d a  C onstitu ição Federal.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA 

SEÇÃO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SUBSEÇÃO I

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Art. 5o O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, doravante 

denom inado de CMP, é o órgão superio r de adm in istração , responsável 

pela gestão  adm in istrativa, financeira, contáb il, previdenciária e 

operacional do FUNPREMISUL, respondendo so lidariam ente pelos a tos 

p raticados no âm bito de su a s  a tribuições, sem  prejuízo das 

responsab ilidades civis, adm in istra tivas e penais e com põem -se por:

a) 01 (um) DIRETOR PRESIDENTE e respectivo VICE-DIRETOR 

PRESIDENTE;

b) 01 (um) DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO e 

respectivo VICE-DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.

§ I o Ao CMP, além  do disposto  neste  Regimento Interno, aplica-se 

o disposto  n a  Lei C om plem entar n° 1 .441 /2021 , no tadam en te  artigos 

35 e seguintes.

§ 2 o P ara com por o CMP, deverá se r observado os seguin tes 

requisitos:
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a) Ser servidor efetivo d a  Prefeitura, C âm ara  M unicipal ou 

a u ta rq u ia s  do Município;

b) Não e s ta r  respondendo  a  processo adm inistrativo  disciplinar, 

ou caso ten h a  sido condenado já  ten h a  transcorrido  03 (três) 

anos do cum prim ento  da  penalidade im posta;

c) Não ter sofrido condenação crim inal ou  incidido em  algum a das 

dem ais situações de inelegibilidade prev istas no inciso I do 

caput do a rt. I o da  Lei C om plem entar n° 64, de 18 de m aio de 

1990, observados os critérios e prazos previstos n a  referida Lei 

Com plem entar;

d) Possu ir certificação específica aplicável ao dirigente da  un idade 

gestora, por meio de processo realizado por entidade 

certificadora p a ra  com provação de a tend im ento  e verificação de 

conform idade com os requisitos técnicos necessários p a ra  o 

exercício de determ inado cargo ou função;

e) Possu ir com provada experiência no exercício de atividade n as 

á reas  financeira, adm in istrativa , contábil, ju ríd ica , de 

fiscalização, a tu a ria l ou de auditoria; e

f) Ter form ação acadêm ica em nível superior.

§ 3 o A rep resen tação  do órgão previdenciário caberá  ao D iretor 

Presidente e em  su a  au sên c ia  e im pedim ento ao su b s titu to  legal e a 

m ovim entação financeira  d as  con tas co rren tes e de aplicação em 

conjunto  pelo D iretor P residente e o D iretor Financeiro e em caso de 

im pedim ento ou au sên c ia  por seu s  su b s titu to s  legais.

§ 4 o O Conselho M unicipal da  Previdência reun ir-se-á , 

o rd inariam ente , u m a  vez m ensalm ente, ou ex traord inariam ente, 

quando  convocado por seu  D iretor Presidente, devendo 

obrigatoriam ente, ser lavradas a ta s  em  livro próprio ou  n a  form a 

eletrônica.
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SUBSEÇÃO II

COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Art. 6o Com pete aos m em bros do Conselho M unicipal de 

Previdência:

I. E laborar o orçam ento an u a l do R.P.P.S., que com porão o Plano 

P lu rianual - PPA, Lei de D iretrizes O rçam entárias - LDO e Lei 

O rçam entária  A nual - LOA, que após aprovação pelo Conselho 

Deliberativo deverá ser encam inhado  no tem po devido ao Chefe 

do Poder Executivo p a ra  os fins dos princípios o rçam entários;

II. E laborar o plano de financiam ento do regim e previdenciário 

observando-se a  su a  viabilidade o rçam entária , financeira  e 

fiscal p a ra  o en te  federativo e que proporcione o equilíbrio 

financeiro e a tu a ria l do RPPS, observando a  avaliação a tu a ria l 

inicial e reavaliações a tu a ria is  an u ais .

III. Solicitar dos rep resen tan tes  do ente federativo e d as  en tidades 

v incu ladas ao R.P.P.S., a s  inform ações necessárias, econôm icas 

e financeiras relacionadas à  gestão de pessoal, p a ra  su b sid ia r o 

plano de financiam ento  do regim e previdenciário e a  escolha do 

plano de equacionam ento.

IV. Providenciar p a ra  que o sistem a contábil do R.P.P.S. se 

m an ten h a  sem pre em  d ia  e den tro  do regulam ento previsto e 

a tendendo  a s  no rm as legais pertinen tes.

V. Receber os pedidos de aposen tadorias e pensões, proceder a  

análise  da  legalidade p a ra  concessão  e após parecer favorável 

do Conselho Deliberativo en cam in h ar ato  de concessão ao 

Chefe do Poder Executivo p a ra  publicação;
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VI. G erenciar, d ire ta  ou ind ire tam ente, a  concessão, o pagam ento  e 

a  m anu tenção , no m ínim o, dos benefícios de aposen tado ria  e 

pensão  concedidos de todos os poderes, órgãos e en tidades do 

ente federativo;

VII. Proceder o recenseam ento  previdenciário, com periodicidade 

não superio r a  dois (02) anos, abrangendo  todos os 

aposen tados e pension is tas do respectivo regime;

VIII. M ovim entar a s  con tas  b an cá ria s  e de aplicações financeiras da  

entidade, de acordo com  a  Política de Investim entos.

IX. E laborar o Balanço an u al, procedendo o seu  encam inham ento  

ao Conselho Fiscal p a ra  análise  e em issão de parecer, se 

aprovado aos órgãos devidos de fiscalização externo n a  form a e 

prazos legais;

X. D isponibilizar ao público, inclusive por meio de rede pública  de 

tran sm issão  de dados, inform ações a tua lizadas sobre as 

receitas e despesas do respectivo regime, bem  como os critérios 

e parâm etros ado tados p a ra  g aran tir o seu  equilíbrio financeiro 

e a tuaria l.

XI. C um prir e fazer cum prir a s  deliberações do Conselho 

Deliberativo e a  legislação da  Previdência no âm bito federal e 

m unicipal;

XII. P raticar os dem ais a to s ineren tes à  adm in istração  do R.P.P.S., 

even tualm ente  não previstos neste  artigo e em  especial 

observar in tegralm ente a s  prescrições legais e no rm as 

regu lam en tadoras n a  b u sca  da  su sten tab ilidade  de longo prazo 

do regim e previdenciário.

XIII. S ubm eter ao C onselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal a  

A uditoria Independente, balanços, ba lance tes m ensais, 

relatórios sem estra is  da  posição em  títu los e valores e das
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reservas técnicas, bem  como q ua isquer o u tra s  inform ações e 

dem ais elem entos de que necessitarem  no exercício das 

respectivas funções.

XIV. Decidir sobre a  celebração de acordos, convênios e con tra tos 

em  todas a s  su a s  m odalidades, inclusive a  p restação  de 

serviços por terceiros, observadas às diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Deliberativo.

XV. M anter banco de dados com as  inform ações d as avaliações 

a tu a ria is  já  realizadas, p a ra  possib ilitar o acom panham ento  e a 

evolução do plano de equacionam ento  do déficit a tu a ria l a  fim 

de que se possa  ado ta r de form a segura  e eficaz o plano de 

financiam ento do regime.

SUBSEÇÃO III

COMPETÊNCIA DO DIRETOR PRESIDENTE

Art. 7o Com pete ao DIRETOR PRESIDENTE:

I. Dirigir e ad m in is tra r a  un idade  gestora  do RPPS.

II. R epresen tar o R.P.P.S., ativa e passivam ente  em  juízo ou fora 

dele, em  su a s  relações com o Município, com  órgãos e 

en tidades púb licas e privadas, pessoas físicas ou ju ríd icas;

III. C um prir e fazer cum prir a  legislação que compõe o regime de 

previdência de que tra ta  e s ta  Lei;

IV. Convocar a s  reuniões da  Diretoria, p resid ir e o rien tar os 

respectivos traba lhos, m andando  lavrar a s  respectivas a tas;

V. Convocar os m em bros dos C onselhos Deliberativo e Fiscal p a ra  

em  reuniões o rd inárias ou ex trao rd inárias decidirem  sobre 

a ssu n to s  que envolvam in te resses do RPPS.
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VI. C onstitu ir com issões;

VII. C elebrar e rescind ir acordos, convênios e con tra tos em todas as 

su a s  m odalidades, inclusive a  p restação  de serviços por 

terceiros, m otivando os a tos adm in istrativos que envolvam a 

utilização dos recu rsos d a  taxa  de adm in istração ;

VIII. E xecu tar ju n ta m en te  com o D iretor F inanceiro a  Política de 

Investim entos desenvolvida pelo Comitê de Investim entos e 

aprovada pelo C onselho Deliberativo, prom ovendo a s  aplicações 

e investim entos dos recu rsos previdenciários e não 

previdenciários, zelando pelo patrim ônio geral do R.P.P.S.

IX. Avocar o exam e e a  solução de qu a isq u er a ssu n to s  pertinen tes 

ao R.P.P.S.;

X. D espachar conclusivam ente os processos que tram ita rem  pelo 

In stitu to  e que lhe d isserem  respeito, podendo p a ra  isso delegar 

poderes expressa  e especificam ente, à s  d iretorias, despachos 

em  processos que não se refiram  à  m ovim entação de 

num erários, alienação de patrim ônio ou dem issão  de pessoal;

XI. Ouvido o Conselho Deliberativo, d a r au torização  prévia em 

todas as tran sações a  serem  desenvolvidas pelo R.P.P.S., que 

envolvam  o seu  patrim ônio ou os seu s bens exceto aquelas 

p rev istas pelo orçam ento;

XII. Expedir a tos, p o rta rias  e o rdens de serviço necessários ao bom 

funcionam ento  do R.P.P.S.

XIII. Recorrer d as decisões dos C onselhos Deliberativo e Fiscal que 

confrontarem  com  os in te resses do R.P.P.S., ou  considerados 

ilegais;

XIV. C ontrolar a s  ações referentes aos serviços gerais e de 

patrim ônio;

XV. A dm inistrar os bens e direitos pertencen tes ao R.P.P.S.;

XVI. A dm inistrar os recu rsos h u m an o s e os serviços gerais,

MITNTCTPIO DE TTAÚNADO SUL
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inclusive quando  p res tados por terceiros;

XVII. A dm inistrar e con tro lar a s  ações adm in istra tivas do R.P.P.S.;

XVIII. A utorizar a  participação dos M em bros dos C onselhos e do 

Comitê de Investim entos em  eventos oficiais, tre inam entos, 

cu rso s de qualificação, com  a  devida autorização  o rçam entária  

e de acordo com os parâm etros estabelecidos p a ra  a  

A dm inistração D ireta M unicipal.

XIX. E ncam inhar ao T ribunal de C ontas do E stado os processos de 

concessão de inativação, pensão  e adm issão  quando  for o caso.

XX. R equisitar a s  inform ações e docum entos necessários ju n to  aos 

órgãos v inculados ao RPPS, p a ra  a ten d er a s  su a s  finalidades.

XXI. C onjuntam ente  com o D iretor A dm inistrativo e Financeiro:

a) E laborar o orçam ento  a n u a l do R.P.P.S., que com porão o 

Plano P lu rianual - PPA, Lei de D iretrizes O rçam en tárias - 

LDO e Lei O rçam entária  A nual - LOA, que após aprovação 

pelo Conselho Deliberativo deverá ser encam inhado  no 

tem po devido ao Chefe do Poder Executivo p a ra  os fins dos 

princípios o rçam entários;

b) Prom over os rea ju s tes  dos benefícios n a  form a do disposto 

n e s ta  Lei;

c) A com panhar e con tro lar a  execução do plano de benefícios 

deste  regime de previdência e do respectivo plano de custeio 

a tu aria l, assim  como a s  respectivas reavaliações;

d) A nalisar previam ente as reavaliações a tu a ria is  rem etendo 

ao Conselho Deliberativo p a ra  aprovação;

e) R esponder pela com pensação previdenciária en tre  o 

R.P.P.S. do Município e os dem ais regimes;

f) P ra ticar os a to s referentes à  inscrição no cadastro  de 

segurados ativos, inativos, dependen tes e pension istas, bem  

como à su a  exclusão do m esm o cadastro ;
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g) M anter a tualizado o cadastram en to  dos servidores inativos 

e pension is tas beneficiários do RPPS;

h) Realizar a  a b e rtu ra  de con tas bancárias, m ovim entações 

financeiras, aplicações e investim entos em  institu ições 

financeiras au to rizadas a  funcionar no Brasil, em 

cum prim ento  a  Política de Investim entos;

i) E m penho, liquidação e pagam ento  d as despesas;

j) C obrança n a  hipótese de a tra so  nos rep asses  das 

contribuições previdenciárias, taxa  de adm inistração , 

parcelam entos e do déficit a tu a ria l pelas en tidades 

responsáveis, dando  ciência ao C onselhos Deliberativo e 

Fiscal, órgão do controle in terno , C âm ara  M unicipal, 

T ribunal de C ontas E stadual, M inistério Público e 

Secretária  de Previdência Social.

k) A com panhar a  legislação relativa aos RPPS, propondo ao 

Conselho Deliberativo a  a tualização  no âm bito m unicipal;

l) E ncam inhar p a ra  perícia m édica os segurados em  caso de 

aposen tadoria  por invalidez, supervisionando a s  atividades 

de perícia m édica e reabilitação profissional quando  afeto ao 

RPPS;

m) E laborar e expedir certidões decorren tes dos registros e 

assen tam en to s  de benefícios concedidos.

n) Proceder diligências necessá rias  com o objetivo de verificar 

eventuais irregu laridades ou a lterações em  relação as 

condições de beneficiários de auxílio-doença e 

aposen tadoria  por invalidez;

§ I o Ao D iretor-Presidente do CMP, caberá  a in d a  acionar 

jud ic ialm en te  após autorização  do Conselho Deliberativo os órgãos e 

en tidades v incu ladas ao regime previdenciário p a ra  com peli-los a

14
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efe tuar o repasse  d as contribuições previdenciárias, taxa  de 

adm inistração , parcelam entos e déficit técnico.

§ 2 o O Presidente do CMP poderá a ss is tir  a s  reun iões do Conselho 

Fiscal e tom ar parte  do debate sem  direito a  voto.

SUBSEÇÃO IV

COMPETÊNCIA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Art. 8o Com pete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO:

I. Motivar os a to s adm inistrativos relacionados a  su a  Diretoria.

II. M anter os serviços de protocolo, expediente e arquivo do RPPS.

III. M anter o controle cronológico d as licitações e d as  d ispensas de 

licitação, bem  como dos respectivos con tra tos e de seus 

ad itam entos, observada a  legislação aplicável à  espécie.

IV. M anter o controle do patrim ônio m obiliário e imobiliário, 

individualizando-o e d iscrim inando-o por espécie;

V. C um prir e fazer cum prir a s  no rm as e disposições legais 

d iscip linadoras d as  atividades do RPPS a  que estiver sujeito.

VI. A tender a s  exigências da  Secretária  de Previdência Social no 

que tange aos relatórios previdenciários, de investim entos e 

contábeis do RPPS.

VII. C ontrolar o recebim ento dos rep asses  d as  contribuições 

previdenciárias e não previdenciárias realizado pelas en tidades 

v incu ladas ao RPPS.

VIII. E laborar a s  dem onstrações e análises necessá rias eficaz 

controle e registro dos rep asses  das contribuições 

previdenciárias e não previdenciárias.

IX. E laborar ordem  cronológica dos pagam entos.
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X. E laborar e p rocessar a  folha de pagam ento  dos benefícios 

previdenciários de com petência do RPPS.

XI. Zelar pela  gu a rd a  e m anu tenção  d as inform ações dos processos 

de concessão  de benefícios previdenciários.

XII. In s tru ir  os processos de concessão, a tualização  e cancelam ento 

de benefícios previdenciários.

XIII. M anter e a tu a lizar o cadastro  dos segurados e dependentes, 

inclusive solicitando inform ações a s  en tidades v incu ladas ao 

RPPS.

XIV. C on jun tam ente  com o D iretor Presidente:

a) E laborar o orçam ento an u a l do R.P.P.S., que com porão o 

Plano P lu rianual - PPA, Lei de D iretrizes O rçam en tárias - 

LDO e Lei O rçam entária  A nual - LOA, que após aprovação 

pelo Conselho Deliberativo deverá ser encam inhado  no 

tem po devido ao Chefe do Poder Executivo p a ra  os fins dos 

princípios orçam entários;

b) Prom over os rea ju stes  dos benefícios n a  form a do disposto 

n e s ta  Lei;

c) A com panhar e con tro lar a  execução do plano de benefícios 

deste  regime de previdência e do respectivo plano de custeio 

a tu aria l, assim  como a s  respectivas reavaliações;

d) A nalisar previam ente a s  reavaliações a tu a ria is  rem etendo 

ao Conselho Deliberativo p a ra  aprovação;

e) R esponder pela com pensação previdenciária en tre  o 

R.P.P.S. do Município e os dem ais regimes;

f) P r a t ic a r  o s  a to s  re fe re n te s  à in s c r iç ã o  n o  c a d a s tro  de 

s e g u ra d o s  a tiv o s , in a tiv o s , d e p e n d e n te s  e p e n s io n is ta s ,  b em  

com o  à s u a  e x c lu sã o  do  m e sm o  c a d a s tro ;

g) M anter atualizado  o cadastram en to  dos servidores inativos
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e pension is tas beneficiários do RPPS;

h) Realizar a  a b e rtu ra  de con tas bancárias, m ovim entações 

financeiras, aplicações e investim entos em institu ições 

financeiras au to rizadas a  funcionar no Brasil, em 

cum prim ento  a  Política de Investim entos;

i) Proceder o em penho, liquidação e pagam ento  d as despesas;

j) Realizar cobrança  n a  hipótese de a tra so  nos rep asses  das 

contribuições previdenciárias, taxa  de adm in istração , 

parcelam entos e do déficit a tu a ria l pelas en tidades 

responsáveis, dando  ciência ao C onselhos Deliberativo e 

Fiscal, órgão do controle in terno , C âm ara  M unicipal, 

T ribunal de C on tas E stadual, M inistério Público e 

Secretária  de Previdência Social.

k) A com panhar a  legislação relativa aos RPPS, propondo ao 

Conselho Deliberativo a  a tualização  no âm bito m unicipal;

l) E ncam inhar p a ra  perícia m édica os segurados em  caso de 

aposen tado ria  por invalidez, supervisionando a s  atividades 

de perícia m édica e reabilitação profissional quando  afeto ao 

RPPS;

m) E laborar e expedir certidões decorren tes dos registros e 

assen tam en to s  de benefícios concedidos.

n) Proceder diligências necessá ria s  com  o objetivo de verificar 

eventuais irregu laridades ou  alterações em  relação as 

condições de beneficiários de auxílio-doença e 

aposen tadoria  por invalidez;

SEÇÃO II

DO CONSELHO DELIBERATIVO
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Art. 9 o O CONSELHO DELIBERATIVO, é o órgão superior de 

deliberação colegiada, e com por-se-á por:

a) 01 (um) rep resen tan te  do Executivo, escolhido pelo Chefe do 

Poder en tre  os servidores efetivos;

b) 01 (um) rep resen tan te  do Legislativo, escolhido pelo Chefe do 

Poder en tre  os servidores efetivos;

c) 03 (três) rep resen tan te  dos segurados, servidores efetivos ativos 

e inativos.

§ I o Ao Conselho Deliberativo além  do d isposto  neste  Regimento 

Interno, aplica-se o d isposto  n a  Lei C om plem entar n° 1 .441 /2021 , 

no tadam en te  artigos 39 e seguintes.

§ 2 o Para com por o Conselho Deliberativo, deverá ser observado os 

segu in tes requisitos:

a) Ser servidor efetivo da  Prefeitura, C âm ara  M unicipal ou 

a u ta rq u ia s  do Município;

b) Não e s ta r  respondendo  a  processo adm inistrativo  disciplinar, 

ou caso ten h a  sido condenado já  ten h a  transcorrido  03 (três) 

anos do cum prim ento  d a  penalidade im posta;

c) Não te r sofrido condenação crim inal ou incidido em  algum a das 

dem ais situações de inelegibilidade p rev istas no inciso I do 

caput do art. I o da  Lei C om plem entar n° 64, de 18 de m aio de 

1990, observados os critérios e prazos previstos n a  referida Lei 

Com plem entar;

d) P ossu ir certificação específica aplicável ao m em bro do Conselho 

Deliberativo, por meio de processo realizado por entidade
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certiílcadora p a ra  com provação de a tend im ento  e verificação de 

conform idade com  os requisitos técnicos necessários p a ra  o 

exercício de determ inado cargo ou função;

§ 3 o Logo depois de eleito, os m em bros do CONSELHO 

DELIBERATIVO, realizarão su a  prim eira  reun ião , quando  elegerão entre  

si, o P residente e o Secretário do Conselho Deliberativo.

§ 4 o O Conselho Deliberativo, reun ir-se-á , ord inariam ente , u m a  vez 

a  cad a  bim estre  civil e, ex trao rd inariam ente , quando  convocado por, 

pelo m enos, três de seu s  m em bros, com an tecedência  m ínim a de 48 

(quaren ta  e oito) horas, devendo obrigatoriam ente, ser lavradas a ta s  em 

livro próprio ou n a  form a eletrônica.

§ 5o As decisões do Conselho Deliberativo, serão tom adas por 

m aioria, exigido o quórum  m ínim o de três  m em bros, em  caso de em pate 

o P residente do Conselho Deliberativo te rá  voto  de qualidade, cabendo- 

lhe o desem pate  em caso de em pate n a s  deliberações.

§ 6o A falta  in justificada de qua lquer dos m em bros por três  vezes 

consecutivas ou a lte rn ad as  no m esm o ano, im plicará n a  su a  

destitu ição , sendo defeso a  su a  nom eação a  cargo em  com issão ou 

concessão de função gratificada pelo prazo de 03 (três) anos, a  con tar 

da  destitu ição , n a  adm in istração  d ire ta  ou ind ire ta  ou no Poder 

Legislativo e a in d a  a  concorrer a  qua lquer cargo nos C onselhos por 02 

(dois) pleitos consecutivos.

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA

Art. 10. Com pete ao Conselho Deliberativo:

I. O bservar in tegralm ente as prescrições legais e no rm as
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regu lam en tadoras n a  b u sc a  da  su sten tab ilidade  de longo prazo 

do regim e previdenciário.

II. Aprovar o regim ento in terno  dos Conselhos e do Comitê de 

Investim entos.

III. Auxiliar o Conselho M unicipal de Previdência n a  elaboração e 

d a r parecer conclusivo an tes  do envio ao Conselho Fiscal sobre 

o orçam ento a n u a l do R.P.P.S., que com porão o Plano 

P lu rianual - PPA, Lei de D iretrizes O rçam entárias - LDO e Lei 

O rçam entária  A nual - LOA, que após aprovação pelo Conselho 

Deliberativo deverá ser encam inhado  no tem po devido ao Chefe 

do Poder Executivo p a ra  os fins dos princípios o rçam entários.

IV. A nalisar e aprovar a  Política de Investim entos e laborada  pelo 

Comitê de Investim entos, inclusive su a s  alterações.

V. Aprovar toda e qua lquer a lteração  da Lei de regência do Regime 

Próprio de Previdência por m aioria abso lu ta , an te s  de ser 

subm etida  a  apreciação do Poder Legislativo M unicipal;

VI. A nalisar e aprovar o plano de equacionam ento  do déficit técnico 

a tuaria l, inclusive nos casos em  que houver dação em 

pagam ento  de bens móveis, imóveis e direitos p a ra  quitação  do 

déficit anua l, podendo inclusive em  situações que o exijam 

subm ete r à  apreciação em  A ssem bléia Geral pelos segurados do 

RPPS.

VII. A nalisar e aprovar o plano de financiam ento  do regime 

previdenciário observando-se a  su a  viabilidade orçam entária , 

financeira  e fiscal p a ra  o ente  federativo e que proporcione o 

equilíbrio financeiro e a tu a ria l do RPPS;

VIII. A com panhar o cum prim ento  pelos órgãos v inculados ao regime 

previdenciário do cum prim ento  d as obrigações adm in istra tivas 

e financeiras ju n to  ao RPPS, podendo inclusive propor ao 

Conselho M unicipal de Previdência a  tom ada  de m edidas legais
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p a ra  tan to

IX. T rabalhar em  segunda  in stân c ia  em  face de recu rsos 

m anejados co n tra  a tos do Conselho M unicipal de Previdência.

X. Receber e ju lg a r toda e qua lquer denúncia  ou reclam ação 

co n tra  o C onselho M unicipal de Previdência ou o Comitê de 

Investim entos.

XI. O rganizar e definir a  e s tru tu ra  adm in istrativa , financeira  e 

técnica  do R.P.P.S.

XII. Conceber, acom panhar e avaliar a  gestão operacional, 

adm in istrativa , econôm ica e financeira  dos recu rsos do R.P.P.S.

XIII. A utorizar a  con tra tação  de em presas especializadas p a ra  a 

realização de aud ito rias con tábeis e estu d o s a tu a ria is  ou 

financeiros;

XIV. D eliberar sobre a  aceitação de doações, cessões de direitos e 

legados, quando  onerados por encargos;

XV. A dotar a s  providências cabíveis p a ra  a  correção de a tos e fatos, 

decorren tes de gestão, que prejudiquem  o desem penho e o 

cum prim ento  d as  finalidades do R.P.P.S.;

XVI. Solicitar a  elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos 

a  aspectos a tu a ria is , ju ríd icos, financeiros e organizacionais 

relativos a  a ssu n to s  de su a  com petência;

XVII. Dirim ir dúv idas quan to  à  aplicação d as norm as 

regu lam entares, relativas ao R.P.P.S., n a s  m atérias de su a  

com petência.

XVIII. D eliberar sobre os casos om issos no âm bito das regras 

aplicáveis ao R.P.P.S.

XIX. A utorizar o pagam ento  an tecipado  da  gratificação nata lina .

SUBSEÇÃO III
\r
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DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO CONSELHO

DELIBERATIVO

Art. 11. São a tribu ições do Presidente do Conselho Deliberativo:

I. Dirigir e coordenar a s  ativ idades do Conselho, exercendo as 

a tribu ições prev istas p a ra  o C onselho Deliberativo;

II. Convocar, in s ta la r  e presid ir a s  reun iões do Conselho;

III. E ncam inhar os ba lance tes m ensais, o balanço e a s  con tas 

a n u a is  do R.P.P.S., p a ra  deliberação do Conselho Deliberativo, 

acom panhados dos pareceres do C onselho Fiscal, do A tuário e 

da  A uditoria Independente, quando  for o caso;

IV. Avocar o exam e e a  solução de qu a isq u er a ssu n to s  pertinen tes 

ao R.P.P.S..

V. P raticar os dem ais a to s a tribu ídos por e s ta  Lei como de su a  

com petência.

SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

SUBSEÇÃO I 

COMPOSIÇÃO

Art. 12. O CONSELHO FISCAL, é o órgão superio r de fiscalização 

da  gestão do FUNPREMISUL, e com por-se-á por, 03 (três) rep resen tan te  

d o s  s e g u ra d o s , s e rv id o re s  a tiv o s  e in a tiv o s .

§ I o Ao Conselho Fiscal além  do d isposto  neste  Regimento Interno, 

aplica-se o disposto  n a  Lei C om plem entar n° 1 .441 /2021 , no tadam ente  

artigos 42 e seguintes.
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§ 2o Para com por o Conselho Fiscal, deverá ser observado os 

segu in tes requisitos:

a) Ser servidor efetivo da  Prefeitura, C âm ara  M unicipal ou 

a u ta rq u ia s  do Município;

b) Não e s ta r  respondendo  a  processo adm inistrativo  disciplinar, 

ou caso ten h a  sido condenado já  ten h a  transcorrido  03 (três) 

anos do cum prim ento  da  penalidade im posta;

c) Não te r  sofrido condenação crim inal ou  incidido em  algum a das 

dem ais situações de inelegibilidade p rev istas no inciso I do 

caput do art. I o da  Lei C om plem entar n° 64, de 18 de m aio de 

1990, observados os critérios e prazos previstos n a  referida Lei 

Com plem entar;

d) Possu ir certificação específica aplicável ao m em bro do Conselho 

Deliberativo, por meio de processo realizado por entidade 

certificadora p a ra  com provação de a tend im ento  e verificação de 

conform idade com os requisitos técnicos necessários p a ra  o 

exercício de determ inado cargo ou função;

e) Ter conhecim ento de previdência social e contabilidade pública.

§ 3o Logo depois de eleito, os m em bros do CONSELHO FISCAL,

realizarão su a  prim eira  reun ião , onde elegerão en tre  si, o P residente e o 

Secretário do Conselho Fiscal.

§ 4 o Em caso de renúncia , perda  de m andato , falecim ento ou 

qua lquer outro  im pedim ento ou vacância, o m em bro efetivo será  

substitu ído  pelo seu  sup len te , convocado pelo P residente do Conselho 

Fiscal.

§ 5o O Conselho Fiscal funcionará  com a  p resença  d a  m aioria de 

seu s  m em bros, sendo im pedido de votar, aquele que tiver in teresse  

pessoal no a ssu n to  ou  estiver ligado por paren tesco , a té  o 2o g rau  civil, 

a  qua lquer parte  in te ressad a
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§ 6o No caso de au sên c ia  ou im pedim ento tem porário  de m em bro 

efetivo do Conselho Fiscal, este  se rá  substitu ído  por seu  suplente.

§ 7o No caso de vacância  do cargo de m em bro efetivo do Conselho 

Fiscal, o respectivo sup len te  a ssu m irá  o cargo a té  a  conclusão do 

m andato ;

§ 8o O Conselho Fiscal reun ir-se-á , o rd inariam ente , u m a  vez a  

cada  trim estre  civil, ou ex traord inariam ente, quando  convocado por seu  

presiden te  ou  por, no m ínim o, 2 (dois) conselheiros, devendo 

obrigatoriam ente, se r lavradas a ta s  em  livro próprio ou n a  form a 

eletrônica.

§ 9 o T ratando-se  de pedido de reconsideração  de seu s  próprios 

a to s por exam e de orçam ento  e co n tas  an u a is , é indispensável a 

p resença  de todos os m em bros.

§ 10° A falta in justificada de qua lquer dos m em bros por três vezes 

consecutivas ou  a lte rn ad as  no m esm o ano, im plicará n a  su a  

destitu ição , sendo defeso a  su a  nom eação a  cargo em  com issão ou 

concessão de função gratificada pelo prazo de 03 (três) anos, a  con tar 

da  destitu ição , n a  adm in istração  d ire ta  ou ind ire ta  ou no Poder 

Legislativo e a in d a  a  concorrer a  qualquer cargo nos C onselhos por 02 

(dois) pleitos consecutivos.

SUBSEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL

Art. 13. Com pete ao Conselho Fiscal:

I. O bservar in tegralm ente a s  prescrições legais e no rm as 

regu lam en tadoras n a  b u sca  d a  su sten tab ilidade  de longo prazo
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do regim e previdenciário.

II. A nalisar, aprovar e d a r parecer conclusivo sobre o orçam ento 

an u a l do R.P.P.S., que com porão o Plano P lu rianual - PPA, Lei 

de D iretrizes O rçam en tárias - LDO e Lei O rçam entária  A nual - 

LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser 

encam inhado  no tem po devido ao Chefe do Poder Executivo 

p a ra  os fins dos princípios o rçam entários

III. A nalisar e em itir parecer conclusivo sobre o balanço financeiro 

anual, observando se foram  tom adas a s  m edidas necessá rias 

p a ra  a  m anu tenção  ou o atingim ento do equilíbrio financeiro e 

a tu aria l, podendo inclusive propor a  tom ada de m edidas 

necessá rias  visando atingir tal objetivo, encam inhando  o devido 

relatório ao Conselho Deliberativo.

IV. Realizar aud ito rias n a s  con tas, livros e docum entos do R.P.P.S., 

sem pre que ju lg a r necessário , p a ra  esclarecim ento de fatos que 

possam  con tribu ir p a ra  a  em issão do parecer de que tra ta  o 

inciso anterior;

V. D enunciar o Conselho M unicipal de Previdência ju n to  ao 

Conselho Deliberativo em  casos de irregularidades 

com provadas e que possam  levar ao procedim ento de inquérito  

adm inistrativo.

VI. A preciar a  p roposta  o rçam en tária  do R.P.P.S. p a ra  o exercício, 

bem  como a  sup lem entação  de verbas e a b e rtu ra  de créditos 

especiais;

VII. Fiscalizar a  execução o rçam en tária  e au to riza r a 

sup lem entação  de consignações e subconsignações 

o rçam entária , den tro  d as dotações globais respectivas;

VIII. A preciar os ba lance tes m ensais, do m ovim ento econômico 

financeiro do R.P.P.S..
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IX. Solicitar ao P residente do Conselho M unicipal de Previdência as 

inform ações que ju lg a r necessário  p a ra  o bom  desem penho de 

su a s  a tribu ições e notificá-lo p a ra  correção de irregu laridades 

verificadas, rep resen tando  ao C onselho Deliberativo, quando  

desatendido.

X. Em itir parecer prévio sobre todas a s  tran sações a  serem  

desenvolvidas pelo R.P.P.S., que envolvam patrim ônio ou  bens, 

exceto aquelas prev istas no orçam ento.

XI. Conceber, aco m p an h ar e avaliar a  gestão operacional, 

adm in istrativa , econôm ica e financeira  dos recu rsos do R.P.P.S.

XII. A com panhar a  aplicação d as reservas técn icas garan tido ras 

dos benefícios previstos em  lei, no tadam en te  no que concerne à 

liquidez e aos lim ites m áxim os de concentração  de recursos.

CAPÍTULO IV

DO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

SUBSEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO

Art. 14. O C om itê de In vestim en tos do FUNPREMISUL, tem  por 

ob je tivo  a s s e s s o ra r ,  em  c a r á te r  c o n su ltiv o , o CO N SELH O  MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA, n a s  decisões relacionadas à  gestão dos ativos do 

Regime Próprio de Previdência Social, observados a  segurança, 

ren tabilidade, solvência e liquidez dos investim entos a  serem  realizados,

r n
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de acordo com a  legislação vigente e a  Política de Investim entos a n u a l e 

com por-se-á por 03 (três) segurados do regim e próprio de previdência 

social, nom eados por ato  do Chefe do Poder Executivo.

§ I o Ao Comitê de Investim entos, além  do d isposto  neste  

Regimento Interno, aplica-se o d isposto  n a  Lei C om plem entar n°

1 .441 /2021 , no tadam en te  artigos 28 e 29.

§ 2 o P ara com por o Comitê de Investim entos, deverá ser observado 

os segu in tes requisitos:

a) Não e s ta r  respondendo  a  processo adm inistrativo  disciplinar, 

ou caso ten h a  sido condenado já  ten h a  transcorrido  03 (três) 

anos do cum prim ento  da  penalidade im posta;

b) Não te r  sofrido condenação crim inal ou incidido em  algum a das 

dem ais situações de inelegibilidade p rev istas no inciso I do 

caput do art. I o da  Lei C om plem entar n° 64, de 18 de m aio de 

1990, observados os critérios e prazos previstos n a  referida Lei 

Com plem entar;

c) Possu ir certificação específica aplicável ao m em bro do Comitê 

de Investim entos, ou G estor de R ecursos, por meio de processo 

realizado por entidade certificadora p a ra  com provação de 

a tendim ento  e verificação de conform idade com os requisitos 

técnicos necessários p a ra  o exercício de determ inado cargo ou 

função;

d) Para  o gestor de recu rsos p ossu ir form ação acadêm ica em  nível 

superior.

§ 3 o Em  função dos a ssu n to s  a  serem  tra tad o s  é perm itida a 

p resença  n a s  reuniões de ou tros partic ipan tes, m ediante convite do 

coordenador, ou por solicitação, a ca tad a  pelo m esm o.

§ 4 o Os m em bros indicados p a ra  com por o Comitê de 

Investim entos, serão rep resen tados, em  seu s im pedim entos e
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afastam en tos legais, por seu  su b s titu to  ou sup len tes, que possu ir 

certificação específica aplicável ao Comitê de Investim entos, previsto n a  

a línea  “C” do art. 14 deste  Regimento Interno.

§ 5o Os m em bros do Comitê de Investim entos som ente serão 

destitu ídos d esta  investidura  por:

I. Renúncia;

II. Decisão devidam ente ju stificada  do Chefe do Poder Executivo;

III. F a ltas sem  justificativa  a  três  reun iões do colegiado, 

consecutivas ou  in tercaladas;

IV. C ondu ta  inadequada, incom patível com os requisitos de é tica  e 

profissionalism o requeridos p a ra  o desem penho do m andato ;

V. D escum prim ento d as no rm as aplicáveis aos investim entos dos 

recu rsos previdenciários;

VI. C ondu ta  tem erária , desidiosa, om issiva, com issiva n as  

aplicações dos recu rsos previdenciários;

VII. Por denúncia , devidam ente com provada, da  p rá tica  de a tos 

lesivos aos in te resses do R.P.P.S.;

VIII. Findo o período de nom eação sem  possibilidade de nova 

recondução.

Art. 15. São a tribu to s, p o s tu ra s  e co n d u tas  esp erad as e exigidas 

dos m em bros do Comitê de Investim entos:

I. Possu ir conhecim ento dos valores e propósitos d a  entidade;

II. A usência de conflito de in teresses;

III. A linham ento com os valores da  E ntidade;

IV. C onhecim ento d as m elhores p rá ticas de governança 

corporativa;

V. Integridade pessoal e profissional;
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VI. D edicação à s  ativ idades do Comitê;

VII. Motivação;

VIII. C apacidade p a ra  traba lho  em  equipe;

IX. Visão estratégica;

X. C apacidade de ler e en ten d er relatórios gerenciais e financeiros;

XI. Experiência n a  á rea  de previdência ou de controles in te rnos ou 

de investim entos.

§ I o São requ isitos m ínim os p a ra  os m em bros do Comitê de 

Investim ento:

I. P ossu ir nível superio r de escolaridade;

II. Com provada experiência no exercício de atividade n a  á rea  

financeira  e /o u  m ercado de cap ita is e de investim ento;

III. Não te r sofrido condenação crim inal tra n s ita d a  em  julgado;

IV. Não te r sofrido penalidade adm in istra tiva  por infração da 

legislação d a  Seguridade Social, seja no âm bito do Regime 

Geral, Próprio ou  d a  Previdência C om plem entar, ou como 

servidor público;

V. Não te r  qua lquer penalidade n a  ficha funcional nos ú ltim os 5 

(cinco) anos;

VI. Ser m aior de 21 (vinte e um) anos;

SUBSEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA

Art. 16. Com pete ao Comitê de Investim entos:
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I. O bservar os princípios de segurança, ren tab ilidade, solvência, 

liquidez, m otivação, adequação  à  n a tu reza  de su a s  obrigações e 

tran sparênc ia ;

II. Exercer su a s  ativ idades com boa-fé, lealdade, diligência, 

tem pestiv idade e prudência;

III. Zelar por elevados padrões éticos;

IV. Adotar regras, procedim entos e controles in te rnos que visem 

g aran tir o cum prim ento  de su a s  obrigações, observados:

a) A política de investim entos vigente;

b) Os segm entos, lim ites e dem ais requisitos previstos n a s  

Resoluções expedidas pelo Conselho M onetário Nacional;

c) A n a tu reza  pública  da  gestão do regime e dos recu rsos 

aplicados e a  observância dos princípios de segurança, 

proteção e p rudência  financeira, previstos no a rt. 6 o, 

parágrafo único, inciso I, d a  Lei n° 9 .717, de 27 de 

novem bro de 1998;

d) As condições de proteção e p rudência  financeira  prev istas 

no art. 43, § I o, d a  Lei C om plem entar n° 101, de 4 de maio 

de 2000; e

e) Os parâm etro s estabelecidos pelo M inistério da  Previdência 

Social n a s  no rm as gerais de organização e funcionam ento 

desses regim es, que devem considerar a  su a  segm entação 

por porte, com plexidade e por nível de aderência  às 

m elhores p rá ticas de governança;

V. Realizar com  diligência a  seleção, o acom panham ento  e a 

avaliação de p restado res de serviços con tra tados;

VI. Desde que observado o disposto  no art. 21, § 2o, realizar o 

prévio credenciam ento, o acom panham ento  e a  avaliação: 

a) Do gestor e do adm in istrado r dos fundos de investim ento;
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b) Da institu ição  financeira  b an cá ria  que irá  ad m in is tra r a 

carte ira  de valores m obiliários ou cujos ativos forem 

selecionados p a ra  o investim ento dos recursos;

c) Da institu ição  financeira  au to rizada  a  funcionar pelo Banco 

C entral do Brasil, que se rá  a  responsável, de form a direta, 

pela in term ediação da  com pra e venda de ativos; e

d) Do custod ian te;

VII. Identificar, analisar, avaliar, contro lar, m onitorar e gerenciar os 

riscos, cu sto s e o retorno  esperado  dos investim entos.

VIII. E laborar ou rever a s  Políticas de Investim entos e laboradas 

anualm en te  sem pre que necessário  e rem eter ao Conselho 

M unicipal de Previdência p a ra  aprovação, bem  como eventuais 

alterações n a s  Políticas já  ap rovadas e em  curso , quando  

necessárias;

IX. M onitorar a  adequação  dos investim entos e o enquadram en to  

de acordo com as  Resoluções do C onselho M onetário Nacional, 

deliberando sobre as providências a  serem  ad o tad as quando  

detectado desvio da  política estabelecida ou infringência das 

no rm as do C.M.N;

X. A com panhar e debater a  perform ance a lcançada  pelos 

investim entos, de acordo com os objetivos estabelecidos pela 

Política de Investim entos;

XI. E stu d a r as p ropostas de oportun idades de participação em 

novos negócios;

XII. S ubm eter à  aprovação do CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA a  con tra tação  ou substitu ição  de 

G esto res/A dm in istradores terceirizados e Agente C ustod ian te , 

com  base  em parecer técnico e relatórios específicos;
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XIII. A nalisar, pelo m enos trim estra lm en te , o cenário 

m acroeconôm ico e as expectativas de m ercado.

Parágrafo ún ico  São responsab ilidades dos m em bros do Comitê de 

investim entos:

I. Decidir pelo m elhor in te resse  d a  E ntidade;

II. Zelar pelas decisões e ativ idades do Comitê;

III. C om parecer à s  reuniões, quando  convocado;

IV. Ju s tif ica r expressam ente  com an tecedência  m ínim a de 02 (dois) 

d ias ao C oordenador do Comitê, eventual au sên c ia  n a s  

reun iões convocadas, podendo este  prazo ser reduzido em  caso 

de necessidade, a  critério do C oordenador;

V. E xam inar an tecipadam en te  os a ssu n to s  que serão d iscutidos 

n a  reunião;

VI. Propor tem as p a ra  serem  discutidos;

VII. Votar com  responsabilidade, reg istrando  o seu  voto em  a ta , em 

caso de discordância;

VIII. M anter em  cará te r confidencial a s  inform ações reservadas a 

que tiver acesso;

IX. Requerer, a  qua lquer tem po, a  realização de reunião  

ex traord inária , se ju lg a r necessário;

X. Sugerir a  inclusão  de a ssu n to s  n a  p a u ta  de reun ião , podendo 

ap resen tá-lo s ex tra -p au ta , se a  u rgência  assim  o exigir e se 

todos os dem ais partic ipan tes concordarem .

SEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO
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Art. 17. O Comitê te rá  u m a  reun ião  o rd inária  m ensalm ente, e 

reuniões ex trao rd inárias sem pre que necessário , que serão convocadas 

pelo G estor de R ecursos.

§ I o As reun iões do Comitê deverão con tar com a  p resença  de no 

m ínim o 02 (dois) m em bros do Colegiado, sendo obrigatória a 

participação do G estor de R ecursos e do P residente do Conselho 

M unicipal de Previdência, quando  este não cu m u lar as d u a s  funções.

§ 2o Nas reun iões o rd inárias os segu in tes a ssu n to s  deverão 

com por a  pau ta :

I. M anter os m em bros do Comitê a tualizados acerca  do cenário 

m acroeconôm ico, das expectativas de m ercado;

II. M anter os m em bros do Comitê a tualizados acerca  da 

perform ance dos segm entos de aplicação;

III. A presentação dos pareceres relacionados aos investim entos 

propostos p a ra  o m ês em  curso  e a té  a  reun ião  seguinte, com 

indicações e estra tég ias a  serem  seguidas pelo D iretor 

F inanceira  e pelo G estor de R ecursos;

IV. E laborar o Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações prev istas 

p a ra  o m ês em  curso  e dem onstrativo da  m ovim entação dos 

investim entos d u ran te  o m ês anterior;

V. O utros a ssu n to s  relacionados à  su a  com petência.

§ 3 o As m atérias an a lisad as  e /o u  aprovadas pelo Comitê de 

Investim entos serão reg istradas em  a ta s  e laboradas pelo G estor de 

R ecursos, que depois de lidas, aprovadas e a ss in a d as  ficarão 

arqu ivadas ju n ta m en te  com os pareceres/posic ionam en tos que 

subsid ia ram  as  recom endações e decisões.

TITULO II
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CAPÍTULO I

SEÇÃO ÚNICA

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 18. O FUNPREMISUL asseg u ra rá  am pla  tran sp a rên c ia  de 

seu s a tos, m ediante:

I. Divulgação de inform ações em  meio eletrônico;

II. A tendim ento à s  exigências da  Lei de Acesso à  Inform ação;

III. D isponibilização de relatórios exigidos pelos órgãos de controle.

Art. 19. Os m em bros dos órgãos de governança e assesso ram en to

deverão observar norm as de ética, in tegridade, prevenção de conflitos 

de in teresse  e responsabilização adm inistrativa.

Art. 20 . Os m em bros dos órgãos de governança e assesso ram en to  

responderão  pelos d anos resu ltados de co n d u ta  tem erária , desidiosa, 

om issiva, com issiva que no exercício de seu s deveres, após ap u rad o s 

em Processo A dm inistrativo D isciplinar, resguardado  os princípios do 

devido processo legal, contraditório  e am pla  defesa, p raticarem  com 

cu lpa  ou dolo.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 . Os casos om issos ouvido os órgãos de controle e 

assesso ram en to  juríd ico  serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo, 

com base n a  legislação, orien tações norm ativas o riu n d as dos órgãos de
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controle externo, en tend im entos ju risp ru d en c ia is  e decisões 

adm in istra tivas aplicáveis ao RPPS.

Art. 22 . Este regim ento in terno  e n tra  em  vigor após aprovado, 

devendo ser publicado no sítio eletrônico, pág ina do FUNPREMISUL.
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ADMINISTRAÇÃO RH 
DECRETO N° 011/2026

DECRETO N° 011/2026 
29 de janeiro de 2026

Aprova o Regimento Interno do Fundo Previdenciário 
Municipal de Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, que 
regulamenta a organização, o funcionamento e as 
competências da Diretoria Executiva, do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Fiscal e do Comitê de 
Investimentos, em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal n° 1.440/2021, e dá outras 
providências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul. 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 1.440/2021 de 29 de dezembro de 2021;

DECRETA

Art. Io Fica aprovado o regimento interno dos órgãos de governança e 
assessoramento da unidade gestora do regime próprio de previdência 
social dos servidores público municipais de Itaúna do Sul, Fundo 
Previdenciário Municipal de Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e seis. (29/01/2026).

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal
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TÍTULO I 

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA
DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art. Io O presente Regimento Interno estabelece normas de 
organização, funcionamento, competências, responsabilidades e 
procedimentos dos órgãos de governança da unidade gestora única do 
Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS, denominada de Fundo 
Previdenciário Municipal de ltaúna do Sul -  FUNPREMISUL, 
unidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social -  
RPPS, em observância aos princípios da legalidade, transparência, 
segregação de funções, eficiência, responsabilidade previdenciária 
e controle interno.
A rt 2o A unidade gestora única do RPPS, doravante denominado de 
FUNPREMISUL, constituída na forma do § 20 do Art. 40 da 
Constituição Federal, reger-se-á pelas normas estabelecidas na a Lei 
Complementar n° 1.440/2021, pelas Leis n° 9.717/98, 10.887/2004, 
pelas normas expedidas pela Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar -  SRPC, na forma estabelecida no do art. 9o da Lei 
9.717/98, pelas Resoluções do Conselho Monetário Nacional, 
disposições estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, por este Regimento Interno, e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo único: O FUNPREMISUL, possui sede e foro na cidade de 
ltaúna do Sul, com prazo de duração indeterminado, autonomia 
administrativa, financeira, orçamentária e patrimônio próprio, 
caracteriza-se como o órgão responsável pela administração do regime 
previdenciário próprio dos servidores público municipais de ltaúna do 
Sul, constituído na forma de fundo contábil previsto no art. 71, Lei 
4.320/64.

CAPÍTULO II
DA GOVERNANÇA E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO 1
ESTRUTURA DE GOVERNANÇA
Art. 3o A estrutura de governança do FUNPREMISUL observa o 
modelo de três linhas de defesa, compreendendo:
I. Gestão executiva;
II. Instâncias colegiadas de deliberação e fiscalização;
III. Controle externo e órgãos de fiscalização.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA E ASSESSORAMENTO

Art. 4o São órgãos de governança e assessoramento do 
FUNPREMISUL:
I. GOVERNANÇA:
a. -  Conselho Municipal de Previdência;
b. -  Conselho Deliberativo;
c. -  Conselho Fiscal;
II. ASSESSORAMENTO: 
a. -  Comitê de Investimentos.
§ 1° Os membros dos CONSELHOS, não serão destituíveis ad nutum, 
somente podendo ser afastados de suas funções depois de:
I. Julgados e condenados em processo administrativo;
II. Condenados por falta grave ou infração punível com demissão;
III. Em caso de vacância;
IV. Em  caso  de ausên c ia  não ju s tif ic ad a  em  trê s  reun iões consecu tivas 
ou em quatro intercaladas no mesmo ano.
§ 2° Os membros dos Conselhos, não responderão processo 
administrativo em função de palavras, atos, gestões e negociações em 
que participarem defendendo os direitos do Fundo Previdenciário, 
ressalvados os excessos, que deverão ser apurados em regular 
processo administrativo, observando-se, no entanto, o disposto nos 
artigos 8o e 8°-A da Lei 9.717/98.
§ 3o Os membros dos Conselhos ascenderão as respectivas funções, 
para um mandato de 04 (quatro) anos, na forma prevista na Lei 
Complementar n° 1.440/2021, notadamente art. 30 e seguintes, 
devendo obedecer ao disposto na Lei 9.717/98, art. 8°-B e art. T  da
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na Lei Complementar n° 1.440/2021, notadamente art. 28, devendo 
obedecer ao disposto na Lei 9.717/98, art. 8°-B e art. 7o da Portaria 
MTP n° 1467/2022, do Ministério da Previdência.
§ 5o Na eventualidade dos membros dos Conselhos e do Comitê de 
investimentos não se adequarem nas exigências do artigo 8°-B da Lei 
9.717/98, Art. 76 da Portaria MTP 1467/2022 e na Lei Complementar 
n° 1440/2021, é facultado a substituição por suplentes ou servidores 
efetivos que eventualmente venham a enquadrar-se até que os titulares 
eleitos se enquadrem, evitando assim prejuízos a manutenção do 
Certificado de Regularidade Previdenciária previsto no T  da Lei 
9717/98 e inciso XIII do Art. 167 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA 

SEÇÃO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SUBSEÇÃO I
COMPOSIÇÃO do conselho municipal de previdência

Art. 5° O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, doravante 
denominado de CMP, é o órgão superior de administração, 
responsável pela gestão administrativa, financeira, contábil, 
previdenciária e operacional do FUNPREMISUL, respondendo 
solidariamente pelos atos praticados no âmbito de suas atribuições, 
sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas e penais e 
compõem-se por:
a) 01 (um) DIRETOR PRESIDENTE e respectivo VICE-DIRETOR 
PRESIDENTE;
b) 01 (um) DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO e 
respectivo VICE-DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.
§ Io Ao CMP, além do disposto neste Regimento Interno, aplica-se o 
disposto na Lei Complementar n° 1.441/2021, notadamente artigos 35 
e seguintes.
§ 2o Para compor o CMP, deverá ser observado os seguintes 
requisitos:
a) Ser servidor efetivo da Prefeitura, Câmara Municipal ou autarquias 
do Município;
b) Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar, ou 
caso tenha sido condenado já tenha transcorrido 03 (três) anos do 
cumprimento da penalidade imposta;
c) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 
art. Io da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados 
os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
d) Possuir certificação específica aplicável ao dirigente da unidade 
gestora, por meio de processo realizado por entidade certificadora para 
comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os 
requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo 
ou função;
e) Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial 
ou de auditoria; e
f) Ter formação acadêmica em nível superior.
§ 3o A representação do órgão previdenciário caberá ao Diretor 
Presidente e em sua ausência e impedimento ao substituto legal e a 
movimentação financeira das contas correntes e de aplicação em 
conjunto pelo Diretor Presidente e o Diretor Financeiro e em caso de 
impedimento ou ausência por seus substitutos legais.
§ 4o O Conselho Municipal da Previdência reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez mensalmente, ou extraordinariamente, 
quando convocado por seu Diretor Presidente, devendo 
obrigatoriamente, ser lavradas atas em livro próprio ou na forma 
eletrônica.

SUBSEÇÃO II
COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA

Art. 6o Compete aos membros do Conselho Municipal de Previdência:
I. Elaborar o orçamento anual do R.P.P.S., que comporão o Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho 
D elibera tivo  deverá  ser encam inhado  no  tem po  dev ido  ao  C hefe  do 
Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
II. Elaborar o plano de financiamento do regime previdenciário 
observando-se a sua viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para 
o ente federativo e que proporcione o equilíbrio financeiro e atuarial 
do RPPS, observando a avaliação atuarial inicial e reavaliações 
atuariais anuais.
III. Solicitar dos representantes do ente federativo e das entidades 
vinculadas ao R.P.P.S., as informações necessárias, econômicas e 
financeiras relacionadas à gestão de pessoal, para subsidiar o plano de 
financiamento do regime previdenciário e a escolha do plano de 
equacionamento.
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V. Receber os pedidos de aposentadorias e pensões, proceder a análise 
da legalidade para concessão e após parecer favorável do Conselho 
Deliberativo encaminhar ato de concessão ao Chefe do Poder 
Executivo para publicação;
VI. Gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a 
manutenção, no mínimo, dos benefícios de aposentadoria e pensão 
concedidos de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo;
VII. Proceder o recenseamento previdenciário, com periodicidade não 
superior a dois (02) anos, abrangendo todos os aposentados e 
pensionistas do respectivo regime;
VIII. Movimentar as contas bancárias e de aplicações financeiras da 
entidade, de acordo com a Política de Investimentos.
IX. Elaborar o Balanço anual, procedendo o seu encaminhamento ao 
Conselho Fiscal para análise e emissão de parecer, se aprovado aos 
órgãos devidos de fiscalização externo na forma e prazos legais;
X. Disponibilizar ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e 
despesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros 
adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.
XI. Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo 
e a legislação da Previdência no âmbito federal e municipal;
XII. Praticar os demais atos inerentes à administração do R.P.P.S., 
eventualmente não previstos neste artigo e em especial observar 
integralmente as prescrições legais e normas regulamentadoras na 
busca da sustentabilidade de longo prazo do regime previdenciário.
XIII. Submeter ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal a 
Auditoria Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios 
semestrais da posição em títulos e valores e das reservas técnicas, bem 
como quaisquer outras informações e demais elementos de que 
necessitarem no exercício das respectivas funções.
XIV. Decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em 
todas as suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por 
terceiros, observadas às diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Deliberativo.
XV. Manter banco de dados com as informações das avaliações 
atuariais já  realizadas, para possibilitar o acompanhamento e a 
evolução do plano de equacionamento do déficit atuarial a fim de que 
se possa adotar de forma segura e eficaz o plano de financiamento do 
regime.

SUBSEÇÃO III
COMPETÊNCIA DO DIRETOR PRESIDENTE

Art. 1° Compete ao DIRETOR PRESIDENTE:
I. Dirigir e administrar a unidade gestora do RPPS.
II. Representar o R.P.P.S., ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
em suas relações com o Município, com órgãos e entidades públicas e 
privadas, pessoas físicas ou jurídicas;
III. Cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de 
previdência de que trata esta Lei;
TV. Convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os 
respectivos trabalhos, mandando lavrar as respectivas atas;
V. Convocar os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal para em 
reuniões ordinárias ou extraordinárias decidirem sobre assuntos que 
envolvam interesses do RPPS.
VI. Constituir comissões;
VII. Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as 
suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, 
motivando os atos administrativos que envolvam a utilização dos 
recursos da taxa de administração;
VIII. Executar juntamente com o Diretor Financeiro a Política de 
Investimentos desenvolvida pelo Comitê de Investimentos e aprovada 
pelo Conselho Deliberativo, promovendo as aplicações e 
investimentos dos recursos previdenciários e não previdenciários, 
zelando pelo patrimônio geral do R.P.P.S.
IX. Avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao
R.P.P.S.;
X. Despachar conclusivamente os processos que tramitarem pelo 
Instituto e que lhe disserem respeito, podendo para isso delegar 
poderes expressa e especificamente, às diretorias, despachos em 
processos que não se refiram à movimentação de numerários, 
alienação de patrimônio ou demissão de pessoal;
XI. Ouvido o Conselho Deliberativo, dar autorização prévia em todas 
as transações a serem desenvolvidas pelo R.P.P.S., que envolvam o seu 
patrimônio ou os seus bens exceto aquelas previstas pelo orçamento;
XII. Expedir atos, portarias e ordens de serviço necessários ao bom 
funcionamento do R.P.P.S.
XIII. Recorrer das decisões dos Conselhos Deliberativo e Fiscal que 
confrontarem com os interesses do R.P.P.S., ou considerados ilegais;
XIV. Controlar as ações referentes aos serviços gerais e de 
patrimônio;
XV. Administrar os bens e direitos pertencentes ao R.P.P.S.;
XVI. Administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive 
quando prestados por terceiros;
XVII. Administrar e controlar as ações administrativas do R.P.P.S.;
XVIII. Autorizar a participação dos Membros dos Conselhos e do
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XIX. Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado os processos de 
concessão de inativação, pensão e admissão quando for o caso.
XX. Requisitar as informações e documentos necessários junto aos 
órgãos vinculados ao RPPS, para atender as suas finalidades.
XXI. Conjuntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro:
a) Elaborar o orçamento anual do R.P.P.S., que comporão o Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho 
Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo devido ao Chefe do 
Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
b) Promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta 
Lei;
c) Acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste 
regime de previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim 
como as respectivas reavaliações;
d) Analisar previamente as reavaliações atuariais remetendo ao 
Conselho Deliberativo para aprovação;
e) Responder pela compensação previdenciária entre o R.P.P.S. do 
Município e os demais regimes;
f) Praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados 
ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão 
do mesmo cadastro;
g) Manter atualizado o cadastramento dos servidores inativos e 
pensionistas beneficiários do RPPS;
h) Realizar a abertura de contas bancárias, movimentações 
financeiras, aplicações e investimentos em instituições financeiras 
autorizadas a funcionar no Brasil, em cumprimento a Política de 
Investimentos;
i) Empenho, liquidação e pagamento das despesas;
j) Cobrança na hipótese de atraso nos repasses das contribuições 
previdenciárias, taxa de administração, parcelamentos e do déficit 
atuarial pelas entidades responsáveis, dando ciência ao Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, órgão do controle interno, Câmara Municipal, 
Tribunal de Contas Estadual, Ministério Público e Secretária de 
Previdência Social.
k) Acompanhar a legislação relativa aos RPPS, propondo ao Conselho 
Deliberativo a atualização no âmbito municipal;
l) Encaminhar para perícia médica os segurados em caso de 
aposentadoria por invalidez, supervisionando as atividades de perícia 
médica e reabilitação profissional quando afeto ao RPPS;
m) Elaborar e expedir certidões decorrentes dos registros e 
assentamentos de benefícios concedidos.
n) Proceder diligências necessárias com o objetivo de verificar 
eventuais irregularidades ou alterações em relação as condições de 
beneficiários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;
§ 1° Ao Diretor-Presidente do CMP, caberá ainda acionar 
judicialmente após autorização do Conselho Deliberativo os órgãos e 
entidades vinculadas ao regime previdenciário para compeli-los a 
efetuar o repasse das contribuições previdenciárias, taxa de 
administração, parcelamentos e déficit técnico.
§ T  O Presidente do CMP poderá assistir as reuniões do Conselho 
Fiscal e tomar parte do debate sem direito a voto.

SUBSEÇÃO IV
COMPETÊNCIA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO

Art. 8o Compete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO:
I. Motivar os atos administrativos relacionados a sua Diretoria.
II. Manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo do RPPS.
III. Manter o controle cronológico das licitações e das dispensas de 
licitação, bem como dos respectivos contratos e de seus aditamentos, 
observada a legislação aplicável à espécie.
TV. Manter o controle do patrimônio mobiliário e imobiliário, 
individualizando-o e discriminando-o por espécie;
V. Cumprir e fazer cumprir as normas e disposições legais 
disciplinadoras das atividades do RPPS a que estiver sujeito.
VI. Atender as exigências da Secretária de Previdência Social no que 
tange aos relatórios previdenciários, de investimentos e contábeis do 
RPPS.
VII. Controlar o recebimento dos repasses das contribuições 
previdenciárias e não previdenciárias realizado pelas entidades 
vinculadas ao RPPS.
VIII. Elaborar as demonstrações e análises necessárias eficaz controle 
e registro dos repasses das contribuições previdenciárias e não 
previdenciárias.
IX. Elaborar ordem cronológica dos pagamentos.
X. Elaborar e processar a folha de pagamento dos benefícios 
previdenciários de competência do RPPS.
XI. Zelar pela guarda e manutenção das informações dos processos de 
concessão de benefícios previdenciários.
XII. Instruir os processos de concessão, atualização e cancelamento 
de benefícios previdenciários.
XIII. Manter e atualizar o cadastro dos segurados e dependentes, 
inclusive solicitando informações as entidades vinculadas ao RPPS.
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Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho 
Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo devido ao Chefe do 
Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
b) Promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta 
Lei;
c) Acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste 
regime de previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim 
como as respectivas reavaliações;
d) Analisar previamente as reavaliações atuariais remetendo ao 
Conselho Deliberativo para aprovação;
e) Responder pela compensação previdenciária entre o R.P.P.S. do 
Município e os demais regimes;
0  Praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados 
ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão 
do mesmo cadastro;
g) Manter atualizado o cadastramento dos servidores inativos e 
pensionistas beneficiários do RPPS;
h) Realizar a abertura de contas bancárias, movimentações 
financeiras, aplicações e investimentos em instituições financeiras 
autorizadas a funcionar no Brasil, em cumprimento a Política de 
Investimentos;
i) Proceder o empenho, liquidação e pagamento das despesas;
j) Realizar cobrança na hipótese de atraso nos repasses das 
contribuições previdenciárias, taxa de administração, parcelamentos e 
do déficit atuarial pelas entidades responsáveis, dando ciência ao 
Conselhos Deliberativo e Fiscal, órgão do controle interno, Câmara 
Municipal, Tribunal de Contas Estadual, Ministério Público e 
Secretária de Previdência Social.
k) Acompanhar a legislação relativa aos RPPS, propondo ao Conselho 
Deliberativo a atualização no âmbito municipal;
l) Encaminhar para perícia médica os segurados em caso de 
aposentadoria por invalidez, supervisionando as atividades de perícia 
médica e reabilitação profissional quando afeto ao RPPS;
m) Elaborar e expedir certidões decorrentes dos registros e 
assentamentos de benefícios concedidos.
n) Proceder diligências necessárias com o objetivo de verificar 
eventuais irregularidades ou alterações em relação as condições de 
beneficiários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;

SEÇÃO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO

SUBSEÇÃO I 
COMPOSIÇÃO

Art. 9o O CONSELHO DELIBERATIVO, é o órgão superior de 
deliberação colegiada, e compor-se-á por:
a) 01 (um) representante do Executivo, escolhido pelo Chefe do Poder 
entre os servidores efetivos;
b) 01 (um) representante do Legislativo, escolhido pelo Chefe do 
Poder entre os servidores efetivos;
c) 03 (três) representante dos segurados, servidores efetivos ativos e 
inativos.
§ Io Ao Conselho Deliberativo além do disposto neste Regimento 
Interno, aplica-se o disposto na Lei Complementar n° 1.441/2021, 
notadamente artigos 39 e seguintes.
§ 2o Para compor o Conselho Deliberativo, deverá ser observado os 
seguintes requisitos:
a) Ser servidor efetivo da Prefeitura, Câmara Municipal ou autarquias 
do Município;
b) Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar, ou 
caso tenha sido condenado já tenha transcorrido 03 (três) anos do 
cumprimento da penalidade imposta;
c) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 
art. Io da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados 
os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
d) Possuir certificação específica aplicável ao membro do Conselho 
Deliberativo, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de 
conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício 
de determinado cargo ou função;
§ 3o Logo depois de eleito, os membros do CONSELHO 
DELIBERATIVO, realizarão sua primeira reunião, quando elegerão 
entre si, o Presidente e o Secretário do Conselho Deliberativo.
§ 4° O Conselho Deliberativo, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a 
cada bimestre civil e, extraordinariamente, quando convocado por, 
pelo menos, três de seus membros, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, devendo obrigatoriamente, ser lavradas atas 
em livro próprio ou na forma eletrônica.
§ 5o As decisões do Conselho Deliberativo, serão tomadas por 
maioria, exigido o quórum mínimo de três membros, em caso de 
empate o Presidente do Conselho Deliberativo terá voto de 
qualidade, cabendo-lhe o desempate em caso de empate nas 
deliberações.
§ 6o A falta injustificada de qualquer dos membros por três vezes
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da destituição, na administração direta ou indireta ou no Poder 
Legislativo e ainda a concorrer a qualquer cargo nos Conselhos por 02 
(dois) pleitos consecutivos.

SUBSEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA

Art. 10. Compete ao Conselho Deliberativo:
I. Observar integralmente as prescrições legais e normas 
regulamentadoras na busca da sustentabilidade de longo prazo do 
regime previdenciário.
II. Aprovar o regimento interno dos Conselhos e do Comitê de 
Investimentos.
III. Auxiliar o Conselho Municipal de Previdência na elaboração e dar 
parecer conclusivo antes do envio ao Conselho Fiscal sobre o 
orçamento anual do R.P.P.S., que comporão o Plano Plurianual - PPA, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - 
LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser 
encaminhado no tempo devido ao Chefe do Poder Executivo para os 
fins dos princípios orçamentários.
IV. Analisar e aprovar a Política de Investimentos elaborada pelo 
Comitê de Investimentos, inclusive suas alterações.
V. Aprovar toda e qualquer alteração da Lei de regência do Regime 
Próprio de Previdência por maioria absoluta, antes de ser submetida a 
apreciação do Poder Legislativo Municipal;
VI. Analisar e aprovar o plano de equacionamento do déficit técnico 
atuarial, inclusive nos casos em que houver dação em pagamento de 
bens móveis, imóveis e direitos para quitação do déficit anual, 
podendo inclusive em situações que o exijam submeter à apreciação 
em Assembléia Geral pelos segurados do RPPS.
VII. Analisar e aprovar o plano de financiamento do regime 
previdenciário observando-se a sua viabilidade orçamentária, 
financeira e fiscal para o ente federativo e que proporcione o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;
VIII. Acompanhar o cumprimento pelos órgãos vinculados ao regime 
previdenciário do cumprimento das obrigações administrativas e 
financeiras junto ao RPPS, podendo inclusive propor ao Conselho 
Municipal de Previdência a tomada de medidas legais para tanto
IX. Trabalhar em segunda instância em face de recursos manejados 
contra atos do Conselho Municipal de Previdência.
X. Receber e julgar toda e qualquer denúncia ou reclamação contra o 
Conselho Municipal de Previdência ou o Comitê de Investimentos.
XI. Organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica 
do R.P.P.S.
XII. Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, 
administrativa, econômica e financeira dos recursos do R.P.P.S.
XIII. Autorizar a contratação de empresas especializadas para a 
realização de auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;
XIV. Deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e 
legados, quando onerados por encargos;
XV. Adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, 
decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o 
cumprimento das finalidades do R.P.P.S.;
XVI. Solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a 
aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a 
assuntos de sua competência;
XVII. Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 
relativas ao R.P.P.S., nas matérias de sua competência.
XVIII. Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras 
aplicáveis ao R.P.P.S.
XIX. Autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina. 

SUBSEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO

Art. 11. São atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo:
I. Dirigir e coordenar as atividades do Conselho, exercendo as 
atribuições previstas para o Conselho Deliberativo;
II. Convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
III. Encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais 
do R.P.P.S., para deliberação do Conselho Deliberativo, 
acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da 
Auditoria Independente, quando for o caso;
IV. A vocar o exam e e a  so lução  de qua isquer assun tos pertinen tes ao 
R.P.P.S..
V. Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua 
competência.

SEÇÃO III
DO CONSELHO FISCAL

SUBSEÇÃO 1 
COMPOSIÇÃO

Art. 12. O CONSELHO FISCAL, é o órgão superior de fiscalização
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aplica-se o disposto na Lei Complementar n° 1.441/2021, notadamente 
artigos 42 e seguintes.
§ 2o Para compor o Conselho Fiscal, deverá ser observado os 
seguintes requisitos:
a) Ser servidor efetivo da Prefeitura, Câmara Municipal ou autarquias 
do Municipio;
b) Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar, ou 
caso tenha sido condenado já  tenha transcorrido 03 (três) anos do 
cumprimento da penalidade imposta;
c) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do capul do 
art. Io da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados 
os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
d) Possuir certificação específica aplicável ao membro do Conselho 
Deliberativo, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de 
conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício 
de determinado cargo ou função;
e) Ter conhecimento de previdência social e contabilidade pública.
§ 3o Logo depois de eleito, os membros do CONSELHO FISCAL, 
realizarão sua primeira reunião, onde elegerão entre si, o Presidente e 
o Secretário do Conselho Fiscal.
§ 4o Em caso de renúncia, perda de mandato, falecimento ou qualquer 
outro impedimento ou vacância, o membro efetivo será substituído 
pelo seu suplente, convocado pelo Presidente do Conselho Fiscal.
§ 5° O Conselho Fiscal funcionará com a presença da maioria de seus 
membros, sendo impedido de votar, aquele que tiver interesse pessoal 
no assunto ou estiver ligado por parentesco, até o 2o grau civil, a 
qualquer parte interessada
§ 6o No caso de ausência ou impedimento temporário de membro 
efetivo do Conselho Fiscal, este será substituído por seu suplente.
§ 7° No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal, o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do 
mandato;
§ 8o O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
trimestre civil, ou extraordinariamente, quando convocado por seu 
presidente ou por, no mínimo, 2 (dois) conselheiros, devendo 
obrigatoriamente, ser lavradas atas em livro próprio ou na forma 
eletrônica.
§ 9o Tratando-se de pedido de reconsideração de seus próprios atos 
por exame de orçamento e contas anuais, é indispensável a presença 
de todos os membros.
§ 10° A falta injustificada de qualquer dos membros por três vezes 
consecutivas ou alternadas no mesmo ano, implicará na sua 
destituição, sendo defeso a sua nomeação a cargo em comissão ou 
concessão de função gratificada pelo prazo de 03 (três) anos, a contar 
da destituição, na administração direta ou indireta ou no Poder 
Legislativo e ainda a concorrer a qualquer cargo nos Conselhos por 02 
(dois) pleitos consecutivos.

SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Observar integralmente as prescrições legais e normas 
regulamentadoras na busca da sustentabilidade de longo prazo do 
regime previdenciário.
II. Analisar, aprovar e dar parecer conclusivo sobre o orçamento anual 
do R.P.P.S., que comporão o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após 
aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser encaminhado no 
tempo devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios 
orçamentários
III. Analisar e emitir parecer conclusivo sobre o balanço financeiro 
anual, observando se foram tomadas as medidas necessárias para a 
manutenção ou o atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, 
podendo inclusive propor a tomada de medidas necessárias visando 
atingir tal objetivo, encaminhando o devido relatório ao Conselho 
Deliberativo.
IV. Realizar auditorias nas contas, livros e documentos do R.P.P.S., 
sempre que julgar necessário, para esclarecimento de fatos que 
possam contribuir para a emissão do parecer de que trata o inciso 
anterior;
V. Denunciar o Conselho Municipal de Previdência junto ao Conselho 
Deliberativo em casos de irregularidades comprovadas e que possam 
levar ao procedimento de inquérito administrativo.
VI. Apreciar a proposta orçamentária do R.P.P.S. para o exercício, 
bem como a suplementação de verbas e abertura de créditos especiais;
VII. Fiscalizar a execução orçamentária e autorizar a suplementação 
de consignações e subconsignações orçamentária, dentro das dotações 
globais respectivas;
VIII. Apreciar os balancetes mensais, do movimento econômico 
financeiro do R.P.P.S..
IX. Solicitar ao Presidente do Conselho Municipal de Previdência as 
informações que julgar necessário para o bom desempenho de suas 
atribuições e notificá-lo para correção de irregularidades verificadas,
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aquelas previstas no orçamento.
XI. Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, 
administrativa, econômica e financeira dos recursos do R.P.P.S.
XII. Acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos 
benefícios previstos em lei, notadamente no que concerne à liquidez e 
aos limites máximos de concentração de recursos.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

SUBSEÇÃO 1 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 14. O Comitê de Investimentos do FUNPREMISUL, tem por 
objetivo assessorar, em caráter consultivo, o CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, nas decisões relacionadas à gestão 
dos ativos do Regime Próprio de Previdência Social, observados a 
segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dos investimentos a 
serem realizados, de acordo com a legislação vigente e a Política de 
Investimentos anual e compor-se-á por 03 (três) segurados do regime 
próprio de previdência social, nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo.
§ 1° Ao Comitê de Investimentos, além do disposto neste Regimento 
Interno, aplica-se o disposto na Lei Complementar n° 1.441/2021, 
notadamente artigos 28 e 29.
§ 2° Para compor o Comitê de Investimentos, deverá ser observado os 
seguintes requisitos:
a) Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar, ou 
caso tenha sido condenado já tenha transcorrido 03 (três) anos do 
cumprimento da penalidade imposta;
b) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 
art. Io da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados 
os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
c) Possuir certificação específica aplicável ao membro do Comitê de 
Investimentos, ou Gestor de Recursos, por meio de processo realizado 
por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários 
para o exercício de determinado cargo ou função;
d) Para o gestor de recursos possuir formação acadêmica em nível 
superior.
§ 3o Em função dos assuntos a serem tratados é permitida a presença 
nas reuniões de outros participantes, mediante convite do 
coordenador, ou por solicitação, acatada pelo mesmo.
§ 4o Os membros indicados para compor o Comitê de Investimentos, 
serão representados, em seus impedimentos e afastamentos legais, por 
seu substituto ou suplentes, que possuir certificação específica 
aplicável ao Comitê de Investimentos, previsto na alínea “C” do art. 
14 deste Regimento Interno.
§ 5° Os membros do Comitê de Investimentos somente serão 
destituídos desta investidura por:
I. Renúncia;
II. Decisão devidamente justificada do Chefe do Poder Executivo;
III. Faltas sem justificativa a três reuniões do colegiado, consecutivas 
ou intercaladas;
IV. Conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e 
profissionalismo requeridos para o desempenho do mandato;
V. Descumprimento das normas aplicáveis aos investimentos dos 
recursos previdenciários;
VI. Conduta temerária, desidiosa, omissiva, comissiva nas aplicações 
dos recursos previdenciários;
VII. Por denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos 
lesivos aos interesses do R.P.P.S.;
VIII. Findo o período de nomeação sem possibilidade de nova 
recondução.
Art. 15. São atributos, posturas e condutas esperadas e exigidas dos 
membros do Comitê de Investimentos:
I. Possuir conhecimento dos valores e propósitos da entidade;
II. Ausência de conflito de interesses;
III. Alinhamento com os valores da Entidade;
IV. Conhecimento das melhores práticas de governança corporativa;
V. In teg ridade  pessoal e  profissional;
VI. Dedicação às atividades do Comitê;
VII. Motivação;
VIII. Capacidade para trabalho em equipe;
IX. Visão estratégica;
X. Capacidade de ler e entender relatórios gerenciais e financeiros;
XI. Experiência na área de previdência ou de controles internos ou de 
investimentos.
§ 1“ São requisitos mínimos para os membros do Comitê de 
Investimento:
I. Possuir nível superior de escolaridade;
II. Comprovada experiência no exercício de atividade na área



legislação da Seguridade Social, seja no âmbito do Regime Geral, 
Próprio ou da Previdência Complementar, ou como servidor público;
V. Não ter qualquer penalidade na ficha funcional nos últimos 5 
(cinco) anos;
VI. Ser maior de 21 (vinte e um) anos;

SUBSEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA

Art. 16. Compete ao Comitê de Investimentos:
I. Observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, 
liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência;
II. Exercer suas atividades com boa-fé, lealdade, diligência, 
tempestividade e prudência;
III. Zelar por elevados padrões éticos;
IV. Adotar regras, procedimentos e controles internos que visem 
garantir o cumprimento de suas obrigações, observados:
a) A política de investimentos vigente;
b) Os segmentos, limites e demais requisitos previstos nas Resoluções 
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional;
c) A natureza pública da gestão do regime e dos recursos aplicados e a 
observância dos princípios de segurança, proteção e prudência 
financeira, previstos no art, 6°, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 
9.717, de 27 de novembro de 1998;
d) As condições de proteção e prudência financeira previstas no art. 
43, § Io, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; e
e) Os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social 
nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes, 
que devem considerar a sua segmentação por porte, complexidade e 
por nível de aderência às melhores práticas de governança;
V. Realizar com diligência a seleção, o acompanhamento e a avaliação 
de prestadores de serviços contratados;
VI. Desde que observado o disposto no art. 21, § 2°, realizar o prévio 
credenciamento, o acompanhamento e a avaliação:
a) Do gestor e do administrador dos fundos de investimento;
b) Da instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de 
valores mobiliários ou cujos ativos forem selecionados para o 
investimento dos recursos;
c) Da instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, que será a responsável, de forma direta, pela intermediação 
da compra e venda de ativos; e
d) Do custodiante;
VII. Identificar, analisar, avaliar, controlar, monitorar e gerenciar os 
riscos, custos e o retomo esperado dos investimentos.
VIII. Elaborar ou rever as Políticas de Investimentos elaboradas 
anualmente sempre que necessário e remeter ao Conselho Municipal 
de Previdência para aprovação, bem como eventuais alterações nas 
Políticas já aprovadas e em curso, quando necessárias;
IX. Monitorar a adequação dos investimentos e o enquadramento de 
acordo com as Resoluções do Conselho Monetário Nacional, 
deliberando sobre as providências a serem adotadas quando detectado 
desvio da política estabelecida ou inffingência das normas do C.M.N;
X. Acompanhar e debater a performance alcançada pelos 
investimentos, de acordo com os objetivos estabelecidos pela Política 
de Investimentos;
XI. Estudar as propostas de oportunidades de participação em novos 
negócios;
XII. Submeter à aprovação do CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA a contratação ou substituição de 
Gestores/Administradores terceirizados e Agente Custodiante, com 
base em parecer técnico e relatórios específicos;
XIII. Analisar, pelo menos trimestralmente, o cenário 
macroeconômico e as expectativas de mercado.
Parágrafo único São responsabilidades dos membros do Comitê de 
investimentos:
I. Decidir pelo melhor interesse da Entidade;
II. Zelar pelas decisões e atividades do Comitê;
III. Comparecer às reuniões, quando convocado;
IV. Justificar expressamente com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias ao Coordenador do Comitê, eventual ausência nas reuniões 
convocadas, podendo este prazo ser reduzido em caso de necessidade, 
a critério do Coordenador;
V. Examinar antecipadamente os assuntos que serão discutidos na 
reunião;
VI. Propor temas para serem discutidos;
VII. Votar com responsabilidade, registrando o seu voto em ata, em 
caso de discordância;
VIII. Manter em caráter confidencial as informações reservadas a que 
tiver acesso;
IX. Requerer, a qualquer tempo, a realização de reunião 
extraordinária, se julgar necessário;
X. Sugerir a inclusão de assuntos na pauta de reunião, podendo 
apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exigir e se todos os 
demais participantes concordarem.

e r r r Ã o  n



Art. 17. O Comitê terá uma reunião ordinária mensalmente, e 
reuniões extraordinárias sempre que necessário, que serão convocadas 
pelo Gestor de Recursos.
§ Io As reuniões do Comitê deverão contar com a presença de no 
mínimo 02 (dois) membros do Colegiado, sendo obrigatória a 
participação do Gestor de Recursos e do Presidente do Conselho 
Municipal de Previdência, quando este não cumular as duas funções.
§ 2o Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão compor a 
pauta:
I. Manter os membros do Comitê atualizados acerca do cenário 
macroeconômico, das expectativas de mercado;
II. Manter os membros do Comitê atualizados acerca da performance 
dos segmentos de aplicação;
III. Apresentação dos pareceres relacionados aos investimentos 
propostos para o mês em curso e até a reunião seguinte, com 
indicações e estratégias a serem seguidas pelo Diretor Financeira e 
pelo Gestor de Recursos;
IV. Elaborar o Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações previstas para 
o mês em curso e demonstrativo da movimentação dos investimentos 
durante o mês anterior;
V. Outros assuntos relacionados à sua competência.
§ 3o As matérias analisadas e/ou aprovadas pelo Comitê de 
Investimentos serão registradas em atas elaboradas pelo Gestor de 
Recursos, que depois de lidas, aprovadas e assinadas ficarão 
arquivadas juntamente com os pareceres/posicionamentos que 
subsidiaram as recomendações e decisões.

TITULO II

CAPÍTULO 1

SEÇÃO ÚNICA
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 18. O FUNPREMISUL assegurará ampla transparência de seus 
atos, mediante:
I. Divulgação de informações em meio eletrônico;
II. Atendimento às exigências da Lei de Acesso à Informação;
III. Disponibilização de relatórios exigidos pelos órgãos de controle. 
A rt 19. Os membros dos órgãos de governança e assessoramento 
deverão observar normas de ética, integridade, prevenção de conflitos 
de interesse e responsabilização administrativa.
Art. 20. Os membros dos órgãos de governança e assessoramento 
responderão pelos danos resultados de conduta temerária, desidiosa, 
omissiva, comissiva que no exercício de seus deveres, após apurados 
em Processo Administrativo Disciplinar, resguardado os princípios do 
devido processo legal, contraditório e ampla defesa, praticarem com 
culpa ou dolo.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Os casos omissos ouvido os órgãos de controle e 
assessoramento jurídico serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo, 
com base na legislação, orientações normativas oriundas dos órgãos 
de controle externo, entendimentos jurisprudenciais e decisões 
administrativas aplicáveis ao RPPS.
Art 22. Este regimento interno entra em vigor após aprovado, 
devendo ser publicado no sítio eletrônico, página do FUNPREMISUL.
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